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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA CAPITAL

Termo de Audiência referente à Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, processo
n° OO61400-51.2018.8.17.2OO1 proposta por Jonas Aprigio Bezerra, em face de
Tokio Marine Brasil Seguradora S.A.

Aos 04 (três) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (2019),
pelas 14:00 horas, na sala de audiências da 2a Vara Cível da Comarca da Capital,
presente se encontrava o MM. Juiz de Direito Titular, Dr. Rogério Lins e Silva.

Feito o pregão, verificou-se a presença do autor, Jonas Aprigio Bezerra
(RG n°2.903.073), acompanhada de seu advogado, Bei. Renato César Malheiros
Cavalcanti, OAB/PE n°. 31915

Presente o preposto da demandada, Sr. Dayvson Ricardo Farias Branco
(RG n° 7.797.065 SDS-PE), acompanhado de seu advogado, Bei. Rafael Câmara
Albuquerque, OAB-PE n° 31893.

Instalada a audiência, após ser a parte autora submetida a exame, de
acordo com o médico-perito, conforme laudo de verificação e quantificação de lesões
permanentes em anexo, a parte demandada não apresentou proposta de acordo.

Em seguida, dada à palavra ao advogado da parte autora para se
manifestar acerca do laudo pericial ora produzido, (e contestação de ID 41334612)
se manifestou nos seguintes termos: nada a opor quanto ao laudo e ratifico os
termos da inicial.

Dada a palavra ao advogado da parte demandada para se manifestar a
respeito do laudo, este alegou que: nada a opor.

Caso os honorários do perito já se encontrem depositados nos autos,
expeça-se alvará em favor do mesmo.

Ato contínuo foi determinado o encerramento da audiência, e que
retornem os autos conclusos.

E como nada mais houvesse a merecer registro por parte do MM Juiz,
determinou o-, encerramento do presente termo, que vai assinado por mim,
v j^.Jjc-^^Ly f íX Alan Mendes Bandeirarde Melo, Técnico Judiciário.

ROGÉRIO MW3 E SILVA.
Juiz doiDireito.

Autor: e u O ^#/ , ^gAftv. do/Autort uolo /fo/t^i •
.-••'" /s \? /? //'

Prep. do Réu: Di^x/fô^-u™ /U^y^/Àdvogado do réu:/^VJyé^L/ xf
•
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AVALIAÇÃO MEDICA
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE

[Ari. 31° da Lei 11.0-15 do 4/0/2009 que allcra a LcÍ8.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima

Nome completo:

CPF: MO • I. .- - -
Endereço completo: ^ ^*Q-^L \v-^-\Q^ v Ç-Q- ,_ xj^

Informações do acidente

Local:

Data do Acidente:
%/

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci, por livre
e espontânea vontade, para realização dapa^valjaçãa, médica para fins de verificação do grau de 'invalidez
permanente ern razão do processo judicial n°^x ̂  • "6V ̂ ^4 para pagamento de Indenizaçâo DPVAT por
invalidez p^mançnte, do qua! figura^como autor e que tramita na yi* Vara Cível ou JEC da Comarca de

Local, data.

b Q N et P $
Assinatura da vfllma

Avaliação Médica

I) Há lesão cuja eílologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo
automotor de via terrestre?

DNào D Prejudicado

Só prosseguirem caso do resposta afirmativa.

II) Descrever o quadro clinico aluai informando;

a) qual (quais) reQÍão(õeslcorpora!(Ís) enco»íra(m)-se acometi

(J
b) as alterações (disfunções) presentes no patrimflnio físico da Vitima, que sejam evolutivas e jemporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas
terapêuticas tomadas na fasetaguda doirauma.

^ . x
III) Há Indicação de algum tratamento (errr curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

G Sim

Se SIM, descreva a(s) medída(s) terapeutlca(s) indícada(s):
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IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar quo o quadro clínico cursa com-

a) | j disfunções apenas temporárias

b) ̂ 5 dano anatómico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo informar as limitações flsscas irreparáveis e definitivas
no património rjsfco da Vltim* . v v A. l fl«. •/ k. v fl \i

O

aVV) Em virtude da evolução da lesaV e/ou de traíamenfo. faz-se necessário exame complementar?

f] Sirn, em qus prazo:

£m caso C/G enquadramento na opção 'a* do item IV ou t/0 resposta afirmativa ao fiem V, favor NÃO preencher os
dentais compôs abaixo assinalados.

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de -4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(Ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptlvel(is) a tralamenlo como sendo geradora(s) de dano(s) 3nalõmico(sj
e/ou funcional(is) definltivo(s), especificando, segundo o anexo constante á Lei 11.945/09. o(s) segmenlo(s)
corporal(is) acorr.eíidoís) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação.

Segmento corporal acometido:

a) [J Toial
(Dano anatómico ou funcionai permanente que comprometa a Integra do património físico e/ou mental da Vitima).

(Dano anatómico e/ou funcionai permanente que comprometa apenas parle do património físico e/ou mental ca
Vitima)- Em se iraEando de dano parcial informar se o dano é:

b.1 [~1 Pnrcinl Completo (Dano anatómico B/OU funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima}.

Incompleto (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um
(ou rr^ãis de um) segmento corporal da Vitima).

b.2.1} Informar o grau da incapacidade definitiva da Vitima, segundo o previsto na alínea II, § 1° do art. 3° da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009. correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano. em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatómico Marque aqui o percentual
lfl\Lesâo ,v -\ iv. \Q 10% Residual Q|25% Leve J>£j 50% Média Q7íi% Intensa

2a Lesão
\10% Residual O25% Leye D50% Média Q 75% Intensa

3a Lesão \A O'l°% Residual [J 25% Leve O 50% Media [U 75% Intensa

r-, r—, r— ,—.
|_J 10% Residual LJ25% Leue U50% Médía U75%

Observação. Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo (fprn os critérios ao l ffco npreseniades\ 4.

\^ ek LMxA^ é)í.V.ÇA k> ^o fiuVo OCA \JAfm..
\l e dtííãVIa realização do exame médico. Assinatura do médico - CRM

ia
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